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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

O Município de Currais - PI, através de seu Agent e de Contratação / Pregoeiro e equipe de Apoio 

instituída pela Portaria nº 036, de 09 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará procedimento licitató rio na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo LOTE, 

em sessão pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, conforme as normas Gerais da 
Lei Federa l n°. 14.133/2021, Decretos Municipais, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DEDETIZAÇÃO, VISAN DO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 
- PI E DE SUAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

o EDITAL e maiores Informações poderão ser solicit adas no Setor de Licitações na Rua Padre Manoel 

Paredes. S/N, - Bairro: Centro- CEP: 64905-000-Currais/Pl, no horário de 07:30h às 13:00h . 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 04 de m aio de 2026, és 08:00hs (segunda-fe ira), na plataforma 

https://bnc.org.br/. 

Currais - PI , 13 de abril de 2026 

Renata de Lira Barbosa 

Agente de Conm:itoçõo 

Rua Padre Manool Paredes, S N - Centro 

CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N' 01.612.752 0001-76 

ID: 3E0ED44581034 
ESTA.DO 00 PIA.Ui Pl.gina: 1 

, f! PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 
CNPJ .: 01 . 612 . 752/0001-76 
Endt1rll o : CENTRO !;N, Dairro : CENTP.O 

DECRETO N• oooooe: 1 202e: 

ABRE CRtDITO ADICIO~AL SUPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVIDCNCIAS . 

o PFIE:FEITO Ml)NlClPAL de CUFIFIJUS , RAIMUNDO HARTlNS DE s SANTOS SOl;\Rl NHO , no u eo 
(le l'J.U<ll'J. <lt r lbu l çõel'J. le9.,1~ e em çonf'o rm1d<lde com ,11 ,11utor\:.o;.,ç<'l,o conet.ainte n.a, ART. 7'" , 
1NCI$0 ur , DA LF.r N • 0~2:/2025 oe 30 DF, $~!Tl';MSR0 DF.: 20~.S -

0 E C tt E TA : 

Azt. 1 • - Fica abert o no cor rent.e Exercicio, cr,dito Adicional Suplementar no 
orçaman t o Ge r a l d esta ant idade, no valor de R$ 360 . 000 , 00 (l'reztilnto:, til Sti!:ssenta Mil 
Reaia), deJlt i n&do A O r etorço da.1 .seguintas Dot&ç~•.s . 

02 . 02 . º" - s«:.-c1arl11 MUN.DE Obras e lnírae51ro1um Ul"hana 
15-452 -0026 2 . 019 - M ano1c ncan do Dcpannmc n10 de T mnsp,ortc 

3 . 3. 90. 30 - Marc rial d e Cnn~umn 
26-782 -00 .U 2 .024 - M :1n111cnc:1ocl:u E.~u·:ld:1!1 Vicin:1i!I 

J .3.!110.J!J - Quiroi;Sc rvlço5clc Tcn:cims • PC5503 Jurfdica 

02 . o~ . 0 1 - s«:retarta Municipal de AsslJJtcncla Social 
08-244 - 0065 2 . 055 - M1mu11:ncao da Se<:. Mun. ck: Au. Social 

J.J . 90 . 39 - Ou1ro!IScrviçoi1 dc Tcn:cim11•rcuoa Jurfdica 

.. 360 .000 , 00 

50.000 , 00 

260.000,00 

50 . 000,00 

~. 2 • - Para. atender o disposto no(s) Arti;oi s ) anterio r e (s ) do s t e OECRE'tO 
servirA como recursos , os result.antes d e anulaçlo parcial ou total de d o tações 
o rça ment Arias dest.a e nt i dade , conforme discri:ninaçlo abaixo , de a cordo com o Artigo 43, 
S 1•, Inciso III, da Lei Federal n• 4.320 / 64, n o valor g l oba l de RS l60.000, 00 
(Trezent.011 e Se11senta Mil Reai11). 

va.l or da. Anul.a.ç:ao 

02 . 02 . 0"1 - Sttrernrln l\1 UN.or,: Ohm~ e lnfru~ tn1111m Urbana 
1 5-451 - 0021 1 . 01, - Const,ouAmpl , dcPrncas.parquc~ouJMdlns 

4.4,90.51 - Obruc lns1nlnçõcs 
1?-511-002 9 1,015 - ConMlnJCll(>OU AmplillC.110 de R cl!Crvalnrirn1 de A g u11 

4.4.90.51 - Obnlll c ln!ltalaçõc, 

02 . os. 0 1 - Secret:.1rt11 Municipal de AJis lslcncla Social 
08- 244 - 0065 2 . 0~5 - M 11nuu:n~·1u, d11 SC'(.". Mun. de: Al;s. Soc:iul 

3 .3. 90.33 - P ~lll,lC: 11 51."0c:lil)l."SIUii..'UITILOl,;umuc;ilu 

... 

Art . 3 • - Este DECRETO ent.rará em vlgor na date de sue publicaç.lo, 
seu s efeitos pera 09/0 1 /2026 , revogada as disposições em contrário. 

CURRJ\IS , 09 de J.:rnci r o de 2026 

RJ\ [ M\JNOO MARTrNS 0€ S SANTOS SOSR TN HO 
PREFEITO MUNICIPAL 

360.000 , 00 

260.000 , 00 

50.oon,no 

50 . 000 , 00 

ratro&gi ndo 

A.usina.do, nume r ado e registrado o presente DECRETO no qabinet• do f'R&FEI'tO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRA IS , AOA nove d.i as do mA.1 de janeiro do ano d e 
dola mi l e vint.a e aaia (09/01/2026) , e publicado, por atixaç l,o , no& tarmo.s da Ul i 
Org&nic.a Municipal . 

ID: C39106A52C724 

DECRETO N' _____m___.., DE 02 DE JANEIRO DE 2026 

"Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronogroma de 
Execução Mensal de Desembolso, confonne Lei Orgiinica 
Municipal, e lendo em vista o art. 8" da Lei Complemenlar n• 1 OI , 
de 4 de maio de 2000." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, no uso da atribuição que lhe confere o an. 8º da Lei 
Complementar n" 1 OI , de 4 de maio de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam eslabelecidos os limiles para movimentação de empenho e para pagamenlos relat ivos às 
dotações conslantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2026, e aos Restos a Pagar inscritos até o 
exercício de 2025, na fonna discriminada nos Anexos I e li desle Decreto. 

Art. 2°. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes. 

Art. 3°. A real ização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderá ocorrer respeitadas as 
dotações aprovadas, ate o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes. 

Art. 4°. A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% da Receita Corrente 
Líquida, nos tennos da Lei Complemenlarn' 101 , de 2000. 

Par.ígmfo único. Somente ser.í admitida despesa superior ao limite estabelecido no caput com o objetivo 
de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Art. 5' . Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as 
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 6' . Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei 
Orçament.iria para o exercido de 2026 pam o Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, ser• lhe-ão 
en1regues cm obediência ao art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição 
Federal. 

Art. 7'. As medições para liberação de pagamento de obras em execução deverão infonnar o percentual 
da execução fisica da obra, para avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura Municipal. 

Art. 8°. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias ao 
bloqueio provisório das dolações orçamentárias constantes da Lei N' 92/2025 - LOA, cujas ações dependam 
de procedimentos complementares que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira. 

Art. 9°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de dois de 
janeiro de dois mil e vinte seis, revogando-se as disposições em contrário. 

Currais -PI, 02 de janeiro de 2026 

RAIMUNDO 
MARTINS DE 

Raimundo Martins de S Santos Sobrinho 
Preíeito Municipal 


